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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 001935/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do nobre vereador JEAN VERGÍLIO
ACÁCIO DE MENEZES, que "D/SPÕ SOBRE O INGRESSO E

PERMANÊNCIA DE CÃES GUIA EM LOCAIS PÚBLICOS OU PRIVADOS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme disposto no artigo 62, inciso I

do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

O presente Projeto de Lei em que pese ser uma excelente matéria vislumbra-

se nele a impossibilidade do seu prosseguimento, pois já existe legislação no

âmbito Federal na edição da Lei n° 11.126/2005 que dispõe sobre o direito d

portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso

coletivo acompanhado de cão-guia, regulamentada pelo Decreto n

5.904/2006.

Cabe destacar, que o Projeto de Lei em análise se demonstra dispensável ao

seu prosseguimento, a título de sugestão ao autor do PL, caso venha detectar
que o direito dos deficientes não vem sendo respeitado, pode este utilizar no
exercício de seu dever de fiscalizar, venha a perquirir junto ao Poder Executivo

quais as medidas que serão tomadas para restauração do direito em análise.
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÃRIO ao prosseguimento do Projeto de Lei n"

001935/2019, em conformidade com o parecer da Procuradoria desta Casa de

Leis.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de

dois mil e dezenove.

TOeiAS COMETTI
Presidente

MARCELO PESSOTI

Relator

EDIMAR'VITORAZZI
Membro
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PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 001935/2019

PARECER

"PROJETO DE LEI - PL. DISPÕE
SOBRE O INGRESSO E PERMANÊNCIA
DE CÃES GUIAS EM LOCAIS PÚBLICOS
E PRIVADOS. EXISTÊNCIA DE LEI
FEDERAL TRATANDO DO TEMA.
INVIABILIDADE JURÍDICA."

Pelo presente PL pretende-se disciplinar o ingresso e permanência de cães

guias em locais públicos e privados no município de Linhares.

Realizando a análise dos aspectos jurídicos do PL, verifica-se a inviabilidade do

seu prosseguimento, na medida em que a Lei Federai no 11.126/2005, a qual

segue anexa ao presente Parecer, já disciplina o tema.

Diante disso, havendo Lei Federai que cuida da questão, torna-se totalmente

desnecessária a aprovação de lei no âmbito municipal, pois o objeto da lei já

está devidamente resguardado, com aplicação em todos os entes federados. ca
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Anote-se que o PL foi encaminhado ao Instituto Brasiieiro de Administração

Municipal - IBAM, o qual se manifestou contrariamente ao PL, por meio do

parecer n° 1286/2019, com base nos mesmos argumentos.

Destarte, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO ao seu

prosseguimento.

Por fim, caso as Comissões adotem entendimento contrário ao exarado neste

Parecer, registre-se que as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de

lei em questão deverá ser por MAIORIA SIMPLES dos membros da Câmara,

e quanto à votação deverá ser atendido o processo SIMBÓLICO, tendo em

vista que o Regimento Interno da Câmara Municipal não exige quórum especial

nem processo diferenciado de votação para apreciação da matéria.

Em tempo, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá

tramitar pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito

analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde,

Assistência Social, Obras e Melo Ambiente, pois o PL disciplina matéria atinente

à sua competência regimental.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil

e dezenove.

ULISSES CÒSÇfArbA SILVA
Procurador Jurídico cNI
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13/06/2019 Lei n° 11.126

Presidência da República
Casa Civil

Subchefía para Assuntos Jurídicos

LEI N° 11.126. DE 27 DE JUNHO DE 2005.

Dispõe sobre o direito do portador de
deficiência visuai de ingressar e permanecerMensagem de veto ambientes de uso coletivo acompanhado de
cão-guia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É aooogurado ò posoco portadora do dofioiõnoia visual usuária do cão guia o diroito do ingroosar o
pormancGor com o animai noo voíouloo o noo ootaboiocimontoo públicoo o privadoo do uoo coletivo, doodo quo
obocrvadao ao oondiçõoo impootao por cota Loi.

Art. 1° É assegurado à pessoa com deficiência visuai acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de
permanecer com o animai em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso
público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. .(Redação dada peja
Lei n° 13.146. de 2015t (Vigência)

§ 1° A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão.

§ 2° O disposto no caput dosto artigo aplica so a todoo ao modalidadoo do transporto intorootaduai o
internacional com origom no torritório brasiloiro.

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do serviço de transporte
coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no território brasileiro. .(Redação dada pela Lei
n° 13.146. de 2015) (Viaênciat

Art. 2° .(VETADO)

Art. 3° Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tentativa voltada a
impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1° desta Lei.

Art. 4° Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a forma de
comprovação de treinamento do usuário, o valor da muita e o tempo de interdição impostos à empresa de transporte
ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação. .(Regulamento)

Art. 5° (VETADO)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2005; 184° da Independência e 117° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.6.2005.

1/1www. planalto.gov.br/ccivil_03/_3to2004-2006/2005/l6Í/l11126.htm
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ií.pi. Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 5.904. DE 21 DE SETEMBRO DE 2006.

Regulamenta a Lei 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe
sobre o direito da pessoa com deficiência visual de ingressar e
permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia
e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso iV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 4^ da Lei n- 11.126. de 27 de iunho de 2005.

DECRETA:

Art. 1- A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de ingressar e permanecer com o animal em todos os locais
públicos ou privados de uso coletivo.

§ 1- O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos locais previstos no caput somente poderá ocorrer
quando em companhia de seu treinador, instrutor ou acompanhantes habilitados.

§ 22 É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto, como condição para o ingresso e permanência
nos locais descritos no caput.

§ 32 Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores de isolamento, quimioterapia, transplante,
assistência a queimados, centro cirúrgico, central de material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de
preparo de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e armazenamento de alimentos e em
casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.

§ 42 O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a esterilização individual.

§ 52 No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-gula ocupará, preferencialmente, o assento mais
amplo, com maior espaço livre à sua volta ou próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.

'  § 02 A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento poderão manter em sua residência os animais de que
trata este Decreto, não se aplicando a estes quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento condominiais.

§ 72 É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão-
guia nos locais previstos no caput, sujeitando-se o infrator às sanções de que trata o art. 62.

Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

1 - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; a
baixa visão, que significa acuidade visuai entre 0,3° e 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for Igual ou menor que 60 graus; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores;

f  II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado pelo público, cujo acesso seja gratuito ou
1  realizado mediante taxa de ingresso;
1  III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa,
/ social, religiosa, de lazer, educacional, laborai, de saúde ou de serviços, entre outras;

IV - treinador: profissional habilitado para treinar o cão;

V - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;

VI - família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase de socialização, compreendida entre o desmame e
o início do treinamento específico do animal para sua atividade como guia;

VII - acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou família de acolhimento;

VIII - cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte adequado, treinado com o fim exclusivo de guiar
pessoas com deficiência visual.

§ 12 Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fins de defesa pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer
ações de natureza agressiva, bem como para a obtenção de vantagens de qualquer natureza.

§ 22 A prática descrita no § 12 é considerada como desvio de função, sujeitando o responsável à perda da posse do animal e a
respectiva devolução a um centro de treinamento, preferencialmente àquele em que o cão foi treinado.

Art. 32 A identificação do cão-guia e a comprovação de treinamento do usuário dar-se-ão por meio da apresentação dos seguintes
itens:

I - carteira de identificação e plaqueta de identificação, expedidas pelo centro de treinamento de cães-guia ou pelo Instrutor autônomo,
que devem conter as seguintes informações:

a) no caso da carteira de identificação:

1. nome do usuário e do cão-guia;



2. nome do centro de treinamento ou do Instrutor autônomo;
3. número da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do centro ou da empresa responsável pelo treinamento ou o número

da Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do Instrutor autônomo; e
4. foto do usuário e do cão-gula; e

b) no caso da plaqueta de Identificação:

1. nome do usuário e do cão-gula;
2. nome do centro de treinamento ou do Instrutor autônomo; e
3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do Instrutor autônomo;

II - carteira de vacinação atualizada, com comprovação da vacinação múltipla e anti-rábica, assinada por médico veterinário com
registro no órgão regulador da profissão; e

III - equipamento do animal, composto por coleira, gula e arrelo com alça.

§ 12 A plaqueta de Identificação deve ser utilizada no pescoço do cão-gula.

§ 2- Os centros de treinamento e Instrutores autônomos reavaliarão, sempre que julgarem necessário, o trabalho das duplas em
atividade, devendo retirar o arrelo da posse do usuário caso constatem a necessidade de desfazer a dupla, seja por Inaptidão do usuário, do
cão-gula, de ambos ou por mau uso do animal.

§ 32 O cão em fase de socialização e treinamento deverá ser Identificado por uma plaqueta, presa à coleira, com a Inscrição "cão-gula
em treinamento", apllcando-se as mesmas exigências de Identificação do cão-gula, dispensado o uso de arrelo com alça.

Art. 42 O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO será responsável por avaliar a qualificação
dos centros de treinamento e dos Instrutores autônomos, conforme competência conferida pela Lei n2 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. A avaliação de que trata este artigo será reàllzada mediante a verificação do cumprimento de requisitos a serem
estabelecidos pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e pelo INMETRO em portaria conjunta.

Art. 52 A Coordenadorla Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, da Secretaria Especial dos Direitos
Humanos, organizará exame para avaliar á capacitação técnica dos treinadores e Instrutores de cão-gula por melo da Instalação de
comissão de especialistas, formada por:

I - representantes de entidades de e para pessoas com deficiência visual;
II - usuários de cão-gula;
III - médicos veterinários com registro no órgão regulador da profissão;
IV - treinadores;
V - instrutores; e
VI - especialistas em orientação e mobilidade.

§ 12 o exame terá periodicidade semestral, podendo ser também realizado a qualquer tempo, mediante solicitação dos interessados e
havendo disponibilidade por parte da CORDE.

§ 22 A CORDE poderá delegar a organização do exame.

Art. 62 O descumprimento do disposto no art. 12 sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo das sanções penais, cíveis e
administrativas cabíveis:

I - no caso de Impedir ou dificultar o Ingresso e a permanência do usuário com o cão-gula nos locais definidos no caput do art. 12 ou de
condicionar tal acesso à separação da dupla:

Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
II - no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a permanência do treinador. Instrutor ou acompanhantes habilitados do cão em fase de

socialização ou de treinamento nos locais definidos no caput do art. 12 ou de se condicionar tal acesso à separação do cão:
Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e
III - no caso de reincidência:

Sanção - Interdição, pelo período de trinta dias, e multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mli reais) e máximo de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais).

Parágrafo único. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos será responsável pelo julgamento do processo, recolhimento da muita e
decisão da Interdição.

Art. 72 O usuário de cão-gula treinado por Instituição estrangeira deverá portar a carteira de Identificação do cão-gula ernltlda pelo
centro dê treinamento ou instrutor estrangeiro autônomo ou uma cópia autenticada do diploma de conclusão do treinamento no_ Idioma em
que foi expedido, acompanhada de uma tradução simples do documento para o português, além dos documentos referentes à saúde do cao-
guia, que devem ser emitidos por médico veterinário com licença para atuar no território brasileiro, credenciado no órgão regulador de sua
profissão.

Art. 82 A Secretaria Especial dos Direitos Humanos realizará campanhas publicitárias. Inclusive eni parceria com Estados, Distrito
Federal e Municípios, para Informação da população a respeito do disposto neste Decreto, sem prejuízo de iniciativas semelhantes tomadas
por outros órgãos do Poder Público ou pela sociedade civil.

Art. 92 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21de setembro de 2006; 1852 da Independência e 1182 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Erenice Guerra
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PARECER

N° 1286/20191

PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. iguaidade e acessibilidade.

Lei Federal n° 11.126/2005. Princípio

da Necessidade. Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consuiente encaminhou para análise Projeto de Lei, de

iniciativa pariamentar, que dispõe sobre o ingresso e permanência de cães

guias em locais públicos ou privados.

RESPOSTA:

Inicialmente, cumpre observar que modernamente vigora a

compreensão de que a iguaidade, não só em seu aspecto formai, mas

principalmente em seu aspecto material, é requisito inafastável do Estado
Democrático de Direito.

Neste ponto, cabe aiertar que a isonomia material consiste em
conceder tratamento diferenciado para os cidadãos na medida das suas

desigualdades, como forma de se assegurar efetiva paridade de

condições. A existência de desiguaidades fáticas, sejam elas naturais,
sejam eias sociais, evidenciou a necessidade de promover as condições
para que a igualdade deixe de ser meramente formal, possibilitando a
consecução piena de outro princípio fundamental, o da liberdade.

Em consonância com a sistemática apresentada supra, a

Constituição Federal de 1988 cuidou de garantir proteção às pessoas
portadoras de necessidades especiais visando a integração das mesmas à

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA.PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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vida comunitária por meio de políticas públicas que homenageiam o
princípio da igualdade em sua dimensão substantiva.

No âmbito Federal fora editada a Lei n° 11.126/2005 que dispõe

sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer
em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia, regulamentada
pelo Decreto n° 5.904/2006.

Em outras palavras, a lei federai já assegura à pessoa com
deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de
permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso
coletivo.

Havendo lei que versa acerca do mesmo tema no âmbito da
União, a propositura em tela se torna rebarbativa e vulnera, desta forma, o
postulado da necessidade. Acerca do postulado da necessidade,
informador do processo legislativo, impende colacionar as lições de Gilmar
Mendes:

"Embora a competência para editar normas, no tocante à

matéria, quase não conheça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar". (MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da
Legislação e Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas.
Revista Jurídica Virtual da Presidência da Repúbiica. Disponível

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_01/Teoria.htm)

Assim, caso venha a detectar que o direito dos deficientes não

vem sendo implementado ou respeitado, melhor andaria o Legisiativo se,
no exercício do seu poder/dever de fiscalizar, venha a perquirir junto ao
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Executivo quais as medidas serão tomadas para restauração do direito em

tela.

Ante o exposto, conciuímos no sentido da inviabilidade jurídica

do Projeto de Lei apresentado, na forma das razões exaradas acima,

motivo pelo qual não reúne condições para vaiidamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso

Magno

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
htfp://lam.ibam.org.br/confinna.asp E UTILIZE O CÓDIGO hfl4ffgcei
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Gabinete Vereador Jean Menezes

Proposta N9 000049/2019
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PROJETO DE LEI

GABINETE VEREADOR JEAN MENEZES

"DISPÕE SOBRE O INGRESSO E PERMANÊNCIA DE
CÃES GUIA EM LOCAIS PÚBLICO OU PRIVADOS"

Art. 19 Os cães guias, quando acompanhados de pessoas portadoras de deficiência
visual ou de treinador ou de acompanhante habilitado, poderão ingressar e permanecer em
qualquer local público, meio de transporte ou de estabelecimento comercial, industrial, de
serviço ou de promoção, proteção e recuperação da saúde, desde que observadas as condições
impostas por esta lei.

§ 19 Atenta contra os direitos humanos a pessoa que impede qualquer outra
pessoa que dependa de um cão guia a ter acesso a locais públicos, meio de transporte ou
estabelecimentos aos quais outros membros do público têm direito ou permissão de acesso.

§ 22 Os estabelecimentos, empresas ou órgãos que derem causa à discriminação
serão punidos com pena de interdição até que cesse a discriminação, podendo cumular com pena
de multa.

Art. 29 Todo cão-guia portará identificação e, sempre que solicitado, o seu
condutor deverá apresentar documento comprobatório do registro expedido pela Escola de
Cães-Guia, acompanhado do atestado de sanidade do animal, fornecido pelo órgão competente,
ou médico veterinário.

Art. 39 A pessoa portadora de deficiência visual tem direito de manter pelo menos
um cão-guia em sua residência e de transitar com o mesmo, seguro de coleira, nas áreas e
dependências comuns do respectivo condomínio, independentemente de restrições à presença
de animais na convenção do condomínio ou regimento interno.

Art. 49 Para fins desta Lei, entende-se por:

a - cão guia - o cão guia que tenha obtido certificado de uma escola filiada e aceita
pela Federação Internacional de Escola de Cães Guia para deficientes visuais, que esteja a serviço
de uma pessoa portadora de deficiência ou em estágio de treinamento;

b - local público - local que esteja aberto ao público e/ou utilizado pelo público,
cujo acesso seja gratuito ou mediante pagamento de taxa de ingresso;

c - estabelecimento - propriedade privada sujeita a cumprimento das normas e
posturas municipais.
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Art. 59 Nos condomínios abertos ou fechados (horizontal ou vertical) em que o
cão guia se encontrar ao serviço de pessoa deficiente ou em fase de treinamento terá acesso a
todas as dependências de uso comum dos condôminos.

em contrário.

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Linhares, 12 de abril de 2019

JEAN VER

PRBerea

E MENEZES

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^aiâcio/ ̂e(^ÀslatÃMO^" S^nieno/t/

U

03

rn rn

JUSTIFICATIVA

Várias cidades, especialmente as de grande porte, tem larga utilização destes
animais por pessoas portadoras de necessidades especiais. Em seus deslocamentos, poderão
chegar a nossa cidade e serem constrangidos por falta de legislação que trate do assunto, sem
considerar que pessoas aqui residentes possam se utilizar de tal benefício.

São públicas e notórias as dificuldades encontradas pelos portadores de
deficiência visual no que concerne, entre outras coisas, à sua locomoção. A apresentação do
projeto de lei em tela visa facilitar a vida destes cidadãos quanto ao seu direito básico de ir e vir.

O cão guia comumente da raça labrador, é um animal treinado especificamente
para defesa e guia de seu dono não apresentando, de forma alguma, risco para outras pessoas.

Sobre o trâmite deste Projeto de Lei nas comissões permanentes desta Casa
Legislativa, em especial a Comissão de Constituição e Justiça, requer desde logo que a análise de
constitucionalidade/legalidade seja feita considerando a Repercussão Geral 917 (ARE 878911)
do Supremo Tribunal Federal, no qual se fixou a seguinte tese:

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art. 61. § 1^. Il."a". "c" e "e". da Constituição Federal)."

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação da
referida propositura.

DE

r-PRBere

JEAN VERi ENEZES
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